
MuNrcípro DE sANTo'iiürórrrro Do suDoESTE
ESTADo oo pRRnruÁ

PORTARTA No 30.8 53t2023

,o*o,3ul[=5gi: $:]';1ffi[3§ iê]l: ANroNro Do suDoESrE, ESTADo Do

considerando o disposto na Lei 2.g84t2022 -'Dispõe sobre a inst1upão doPrograma de Prorrogação da Licençr-uriã*iar;;: 
" 

dá outras providências.
considerando o disposto no art. 60 da referida.Lei, que assim dispÕe: ,Art. 

60 Aseruidora que e:c-oltrTr_s.'e i; nàr^y y_, tià7iílúà*ri,ird", *.ààt, au pubticação!9sta tei' ou no Pgríodo ae õi ã;:)/neses di iinài, podera 
"otiitiià prorrogação da;:::Jnffí.,' que requeriaà-âté soft*tr) 'áiãi 

,po, a data- dà pubticação da

,,,"r,?f,i,i'ÍJ3[?!li";,;f,:W;:Í:fs?o 'uo,,a, qtle ricara razendo pafte intesrante e

RESOLVE:

Art' 1o coNcEDER, a servidora NlcoLE cRlsTlNE PASTORINI, ocupante docargo efetivo de Farmacêutica, com carga horaria de 40hrs semanais rotada na

;"1;1::', 
Municipar de saúde,1zodías de Licença Maternidade a partir de 12de abrir

Art' 20 coNcEDER, prorrogaçâo de prazo de 60 (sessenta) dias para gozo delicença maternidade a servidora citada acima.
Art. 30 Revogadas as disposições em

na data de sua pubticação.

Publique - se

contrário, esta portaria entrará em vigor

GABII{ETE EFEITO ML'NICIPAL, 17 DÉ. ABRIL DE 2023.

RICARDCI oRrrruÂ t-úiii-lÇÀffiü ÊM
**IÉ*_,,;lâS*Prefeito Municipal


